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DECRETOMUNICIPAL N° 269/2022
13 de junho de 2022

SÚMULA: DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
EFETIVO PARA FUNÇÃO GRATIFICADA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio
Henrique Grendene Bono, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA

Art. 1° - Fica designado o servidor público municipal, Daniel Pinto de
Melo, Matricula nº 417293, ocupante do cargo efetivo de Agente de Combate a Endemias, para a
função gratificada de Responsável pelo Setor de Transporte no âmbito da Secretaria Municipal
de Saúde.

Art. 2º - A Divisão de Pessoal deverá adotar as providências necessárias,
em atendimento ao que dispõe o art. 15 e seguintes da Lei Complementar nº 054/2016, bem
como ao formal termo de posse. 410/2019, mantendo-se os benefícios do Decreto Municipal nº
410/2019.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeito retroativo a 08/06/2022, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 13 DE
JUNHO DE 2022.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 270/2022
13 de junho de 2022

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE
NOVA LONDRINA, EM FAVOR DO ÓRGÃO SECRETARIA
ESTRATÉGICA DE EDUCAÇÃO, CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 3.000,00, PARA REFORÇO
DE DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA VIGENTE E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na
Lei Municipal 3.373/2021, de 20 de dezembro de 2021.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-programa
do Município de Nova Londrina, para o exercício de 2022, no valor de R$ 3.000,00 (três mil
reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06003 – Diretoria de Cultura
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

13.392.0014.2041 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CULTURA
FONTE: 1000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
339039: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (220)........................................R$ 3.000,00

==========
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR...............................................................R$ 3.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo 1º
deste Decreto, será realizada a anulação no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), na seguinte
dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06003 – Diretoria de Cultura
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

13.392.0014.2041 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CULTURA
FONTE: 1000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
339036: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (219)...........................................R$ 3.000,00

==========
TOTAL DAANULAÇÃO..............................................................................................................R$ 3.000,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos
artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº
3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes
Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.350/2021.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 13 DE
JUNHO DE 2022

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 271/2022
13 de Junho de 2022

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
E FISCAL DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, EM FAVOR
DOS ÓRGÃOS SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, E
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, MEIO
AMBIENTE, AGRICULTURA E TURISMO, CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 17.600,00,
PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA
VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na
Lei Municipal 3.373/2021, de 20 de dezembro de 2021.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-programa
do Município de Nova Londrina, para o exercício de 2022, no valor de R$ 17.600,00 (dezessete
mil e seiscentos reais), nas seguintes dotações do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 08000 - Secretaria de Assistência Social
UNIDADE: 08001 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMASNL
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

08.243.0026.2311 – CASA LAR MENINO JESUS
FONTE: 1000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
339039: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (337)........................................R$ 4.000,00

ÓRGÃO: 08000 - Secretaria de Assistência Social
UNIDADE: 08001 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMASNL
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

08.244.0025.2028 - MANUTENÇÃO DO CRAS
FONTE: 1000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
339014: Diárias – Civil (346)........................................................................................R$ 600,00

ORGÃO: 09000 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente, Agricultura e Turismo
UNIDADE: 09001 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente, Agricultura e Turismo
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

04.122.0183.2092 – DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
FONTE: 1000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
339039: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (415)........................................R$ 3.000,00

ORGÃO: 09000 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente, Agricultura e Turismo
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UNIDADE: 09001 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente, Agricultura e Turismo
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

04.122.0183.2093 – DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
FONTE: 1000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
339039: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (425)......................................R$ 10.000,00

==========
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR..............................................................R$ 17.600,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo 1º
deste Decreto, será realizada a anulação no valor de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos
reais), nas seguintes dotações do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 08000 - Secretaria de Assistência Social
UNIDADE: 08001 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMASNL
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

08.243.0026.2311 – CASA LAR MENINO JESUS
FONTE: 1000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
339030: Material de Consumo (336)...........................................................................R$ 4.000,00

ÓRGÃO: 08000 - Secretaria de Assistência Social
UNIDADE: 08001 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMASNL
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

08.244.0025.2028 - MANUTENÇÃO DO CRAS
FONTE: 1000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
339036: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (349)..............................................R$ 600,00

ORGÃO: 09000 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente, Agricultura e Turismo
UNIDADE: 09001 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente, Agricultura e Turismo
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

04.122.0183.2092 – DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
FONTE: 1000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
339030: Material de Consumo (414)...........................................................................R$ 3.000,00

ORGÃO: 09000 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente, Agricultura e Turismo
UNIDADE: 09001 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente, Agricultura e Turismo
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

04.122.0183.2093 – DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
FONTE: 1000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
339036: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (424).........................................R$ 10.000,00

==========
TOTAL DAANULAÇÃO............................................................................................................R$ 17.600,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos
artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº
3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes
Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.350/2021.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 13 DE
JUNHO DE 2022

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 272/2022
13 de junho de 2022.

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, EM FAVOR DO ÓRGÃO SECRETARIA
ESTRATEGICA DE SAÚDE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
VALOR DE R$ 385.000,00, PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO NA LEI
ORÇAMENTÁRIA VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na Lei Municipal 3.373/2021, de 20
de dezembro de 2021.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-programa do Município de
Nova Londrina, para o exercício de 2022, no valor de R$ 385.000,00 (trezentos e oitenta e cinco mil reais) nas
seguintes dotações do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

10.301.0016.2032 – MANUTENÇÃO DO PAB
FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Exercício Corrente
339030: Material de Consumo (234)..............................................................................R$ 232.300,00
339039: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (237)....................................R$ 120.600,00
339040: Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica
(238)...............................................................................................................................R$ 32.100,00

===========
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR..................................................R$ 385.000,00

Art. 2º Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo 1º deste Decreto, será
utilizado o excesso de arrecadação, no valor de R$ 385.000,00 (trezentos e oitenta e cinco mil reais), proveniente da
seguinte forma:
(Excesso de Arrecadação) R$
1.7.1.3.50.9.1.01 - Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das
Ações e Serviços Públicos de Saúde Outros Pr
FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Exercício Corrente

385.000,00

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 385.000,00

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos artigos 1º e 2º deste
Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022
a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.350/2021.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 13 DE JUNHO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 273/2022
13 de junho de 2022

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, EM FAVOR DO ÓRGÃO
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 42,61, PARA REFORÇO DE
DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA VIGENTE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na Lei
Municipal 3.373/2021, de 20 de dezembro de 2021.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-programa do
Município de Nova Londrina, para o exercício de 2022, no valor de R$ 42,61 (quarenta e dois reais e
sessenta e um centavos), na seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 08000 - Secretaria de Assistencia Social
UNIDADE: 08003 – Manutenção da Secretaria de Ação e Promoção Social
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

04.122.0025.2020 MANUTENÇÃO DA SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FONTE: 816 PISO BASICO VARIAVEL I – PROJOVEM – Exercícios Anteriores
339039: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.................................R$ 42,61

========
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.........................................R$ 42,61

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo 1º
deste Decreto, será utilizado o Superávit Financeiro do exercício de 2021 no valor de R$ 42,61
(quarenta e dois reais e sessenta e um centavos), proveniente da seguinte forma:

FONTE: 816 PISO BASICO VARIAVEL I – PROJOVEM – Exercícios Anteriores....R$ 42,61

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos
artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 3.338/2021,
com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída
pela Lei Municipal nº 3.350/2021.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 13 DE
JUNHO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código OtBdBs neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR / Autorizado: Valdelice Sevila Sampaio

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial


          DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
                                             De acordo com a Lei Estadual 137/2011 e Municipal 2.439/2012
                                             Praça da Matriz 261, Nova Londrina - Paraná, Cep: 87970-000

 EDIÇÃO Nº 2283 13 de Junho de 2022  PG. 9/20

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇOMUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO”

Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro
CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 293/2021
LOCAÇÃO IMOBILIÁRIA

PARTES:
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ nº 81.044.984/0001-04

ASSOCIAÇÃO SANTA MÔNICA DAS IRMÃS AGOSTINIANAS SERVAS DE JESUS E MARIA
15.408.479/0003-39

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 116/2021

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO PROVISÓRIA DO CENTRO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO INFANTIL DOZOLINA TOMAZONI TROIAN, COM O OBJETIVO DE ATENDER A REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DE NOVA LONDRINA/PR.

DO PRAZO DE LOCAÇÃO
(art. 57, inciso II, da lei nº 8.666/93)

CLÁUSULA PRIMEIRA: O prazo previsto na Cláusula Segunda do contrato, com vistas ao art. 57, da Lei nº
8.666/93, será prorrogado por mais 03 (três) meses, ou seja até 09 de setembro de 2022.

CLÁUSULA SEGUNDA: Considerando o prazo para a prorrogação e o valor da locação de R$ 1.800,00 (um
mil e oitocentos reais) mensais, será acrescentado ao Contrato a importância de R$ 5.400,00 (cinco mil e
quatrocentos reais).

CLÁUSULA TERCEIRA: mediante depósito em conta.

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato.

Nova Londrina, 01 de junho de 2022.

ROSELI CRISTINA MARINOTTI VAZ
Secretária Municipal de Educação
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO”

Pr Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro
CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ

1

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 149/2022

1 – PARTES

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR.
CNPJ n°. 81.044.984/0001-04

CONTRATADO: BNB COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME.
CNPJ nº. 08.692.456/0001-71

2 - LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 052/2022.

3 - OBJETO: Aquisição de equipamentos e suprimentos de informática para atender a demanda das
Secretarias Municipais de Nova Londrina-PR.

4 - VALOR: R$ 1.668,00 (um mil, seiscentos e sessenta e oito reais).

5 - PRAZO: Os equipamentos deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias da solicitação.

6 - VIGÊNCIA DO CONTRATO: 08/06/2022 à 08/06/2023.

7 - FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 08 de junho de 2022.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO”

Pr Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro
CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 150/2022

1 – PARTES

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR.
CNPJ n°. 81.044.984/0001-04

CONTRATADO: COMÉRCIO NOVO RUMO LTDA. EPP.
CNPJ nº. 23.964.820/0001-07

2 - LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 052/2022.

3 - OBJETO: Aquisição de equipamentos e suprimentos de informática para atender a demanda das
Secretarias Municipais de Nova Londrina-PR.

4 - VALOR: R$ 2.720,00 (dois mil, setecentos e vinte reais).

5 - PRAZO: Os equipamentos deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias da solicitação.

6 - VIGÊNCIA DO CONTRATO: 08/06/2022 à 08/06/2023.

7 - FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 08 de junho de 2022.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código OtBdBs neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR / Autorizado: Valdelice Sevila Sampaio

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial


          DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
                                             De acordo com a Lei Estadual 137/2011 e Municipal 2.439/2012
                                             Praça da Matriz 261, Nova Londrina - Paraná, Cep: 87970-000

 EDIÇÃO Nº 2283 13 de Junho de 2022  PG. 12/20

PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO”
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 151/2022

1 – PARTES

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR.
CNPJ n°. 81.044.984/0001-04

CONTRATADO: CONNECTGOV LTDA.
CNPJ nº. 38.047.263/0001-29

2 - LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 052/2022.

3 - OBJETO: Aquisição de equipamentos e suprimentos de informática para atender a demanda das
Secretarias Municipais de Nova Londrina-PR.

4 - VALOR: R$ 900,00 (novecentos reais).

5 - PRAZO: Os equipamentos deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias da solicitação.

6 - VIGÊNCIA DO CONTRATO: 08/06/2022 à 08/06/2023.

7 - FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 08 de junho de 2022.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO”
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 152/2022

1 – PARTES

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR.
CNPJ n°. 81.044.984/0001-04

CONTRATADO: DANIEL PATRICIO DA SILVA CAETANO.
CNPJ nº. 37.478.920/0001-20

2 - LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 052/2022.

3 - OBJETO: Aquisição de equipamentos e suprimentos de informática para atender a demanda das
Secretarias Municipais de Nova Londrina-PR.

4 - VALOR: R$ 520,00 (quinhentos e vinte reais).

5 - PRAZO: Os equipamentos deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias da solicitação.

6 - VIGÊNCIA DO CONTRATO: 08/06/2022 à 08/06/2023.

7 - FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 08 de junho de 2022.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO”
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 153/2022

1 – PARTES

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR.
CNPJ n°. 81.044.984/0001-04

CONTRATADO: EDINEIA DA SILVA EDUARDO - BANCA DO CARTUCHO EIRELI.
CNPJ nº. 36.756.134/0001-84

2 - LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 052/2022.

3 - OBJETO: Aquisição de equipamentos e suprimentos de informática para atender a demanda das
Secretarias Municipais de Nova Londrina-PR.

4 - VALOR: R$ 6.877,00 (seis mil, oitocentos e setenta e sete reais).

5 - PRAZO: Os equipamentos deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias da solicitação.

6 - VIGÊNCIA DO CONTRATO: 08/06/2022 à 08/06/2023.

7 - FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 08 de junho de 2022.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 154/2022

1 – PARTES

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR.
CNPJ n°. 81.044.984/0001-04

CONTRATADO: GUILHERME MOREIRA.
CNPJ nº. 42.851.773/0001-21

2 - LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 052/2022.

3 - OBJETO: Aquisição de equipamentos e suprimentos de informática para atender a demanda das
Secretarias Municipais de Nova Londrina-PR.

4 - VALOR: R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais).

5 - PRAZO: Os equipamentos deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias da solicitação.

6 - VIGÊNCIA DO CONTRATO: 08/06/2022 à 08/06/2023.

7 - FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 08 de junho de 2022.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 155/2022

1 – PARTES

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR.
CNPJ n°. 81.044.984/0001-04

CONTRATADO: KGR ATACADISTA LTDA.
CNPJ nº. 45.606.844/0001-19

2 - LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 052/2022.

3 - OBJETO: Aquisição de equipamentos e suprimentos de informática para atender a demanda das
Secretarias Municipais de Nova Londrina-PR.

4 - VALOR: R$ 10.195,95 (dez mil, cento e noventa e cinco reais e noventa e cinco centavos).

5 - PRAZO: Os equipamentos deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias da solicitação.

6 - VIGÊNCIA DO CONTRATO: 08/06/2022 à 08/06/2023.

7 - FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 08 de junho de 2022.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 156/2022

1 – PARTES

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR.
CNPJ n°. 81.044.984/0001-04

CONTRATADO: TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS - ME.
CNPJ nº. 11.138.213/0001-09

2 - LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 052/2022.

3 - OBJETO: Aquisição de equipamentos e suprimentos de informática para atender a demanda das
Secretarias Municipais de Nova Londrina-PR.

4 - VALOR: R$ 86.245,50 (oitenta e seis mil, duzentos e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos).

5 - PRAZO: Os equipamentos deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias da solicitação.

6 - VIGÊNCIA DO CONTRATO: 08/06/2022 à 08/06/2023.

7 - FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Nova Londrina, 08 de junho de 2022.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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1

1

PORTARIA MUNICIPAL Nº 177/2022
13 de junho de 2022

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso das suas
atribuições legais e em conformidade com o artigo artigo 75, I e 77, da Lei nº
1.091/93, de 26 de fevereiro de 1993, e Decreto nº 444/2021, de 13.08.2021;

R E S O L V E

Art. 1º - Conceder ao Servidora ALEXANDRA GAZOLA , portadora do CPF nº 027.543.229-73,

matrícula nº 19533, ocupante do cargo Auxiliar de Consultório Dentário , Licença para

tratamento de saúde, período de 13 de junho de 2022 até 13 de setembro de 2022.

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 13
DE JUNHO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL N° 178/2022
13 de junho de 2022

SÚMULA: PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA O PROCESSO
DE SINDICANCIA Nº 001/2022, DEVIDO AS
CIRCUNSTÂNCIAS QUE EXIGEM, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, Senhor
Otavio Henrique Grendene Bono, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO as
disposições da Portaria Municipal nº. 143/20220, de 12 de maio de 2022, que instaura
Processo de Sindicância – Processo nº. 001/2022; solicitação de prorrogação de prazo
para conclusão de seus trabalhos nos termos do art. 158 da Lei Municipal nº. 1.091/1993,

RESOLVE

Art. 1º. Fica prorrogado o prazo de conclusão dos trabalhos do Processo de Sindicância –
Processo nº 001/2022, instaurado pela Portaria Municipal nº. 143/2022, de 12 de maio de
2022, que possui por objeto apurar supostas infrações perpetradas por Servidor Público
Municipal, de conformidade com o r. Ofício nº 248/2022 - Ministério Público do Estado do
Paraná, Comarca de Nova Londrina (PR), com fundamento no respectivo Termo de
Deliberação sobre Notícia de Fato nº MPPR-0095.22.000205-9 e seus anexos.
.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
EM 13 DE JUNHO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº 004/2022

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2022

O Secretário Municipal de Saúde de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna público
que após o julgamento da Comissão Permanente de Licitação, houve por bem em
homologar o credenciamento das empresas interessadas no processo de
Inexigibilidade de Licitação nº 010/2022, com fundamento no art. 25 caput da Lei
8.666/93, para o CREDENCIAMENTO DE EMPRESA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE IMPRESSÃO DIGITAL COM
FORNECIMENTO DE FILME TIPO RADIOGRAFIA E NO FORNECIMENTO DE SOFTWARE
QUE PERMITA A EMISSÃO DE LAUDOS DE EXAMES DE IMAGEM TIPO RAIO X. A
prestação de serviços será regida pelos preços da tabela constantes no item 9, subitem
9.6 do edital, em favor das seguintes empresas:

Para os itens 01 e 02 da tabela:
Empresa: DANIEL MUNHOZ PETTENUCI CLINICA - ME
CNPJ Nº. 26.909.064/0001-01
Endereço: Avenida Desembargador Munhoz de Mello, nº 1090
Cidade: LOANDA – Estado: PR
CEP: 87.900-000

Para o item 02 da tabela:
Empresa: TI TELEMEDICINA INTEGRADA LTDA.
CNPJ Nº. 31.648.064/0001-27
Endereço: Rua Benedito Cubas, nº 48
Bairro: Cidade Morumbi
Cidade: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS – Estado: SP
CEP: 12.236-510

SECRETARIA ESTRATÉGICA DE SAÚDE DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
EM 13 DE JUNHO DE 2022.

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário Municipal de Saúde
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